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ATOS OFICIAIS DO PODER

Executivo

Lei Complementar nº.Lei Complementar nº.Lei Complementar nº.Lei Complementar nº.Lei Complementar nº. 136 de 05 de f 136 de 05 de f 136 de 05 de f 136 de 05 de f 136 de 05 de feeeeevvvvvererererereireireireireiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
(Altera dispositivo da Lei Municipal Complementar nº. 013, de 22 de setembro de 1993, com posteriores altera-
ções).

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo:

Faço Saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Comple-
mentar.

Art. 1º - O Quadro 07 - Anexo 10 (Pessoal Celetista Permanente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis), a que se
refere à Lei Municipal Complementar nº. 013/93, com posteriores alterações, fica alterado conforme abaixo consta:

Art. 2º - O Quadro 10 - Anexo 13 (Pessoal Celetista Permanente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis), a que se
refere à Lei Municipal Complementar nº. 013/93, com posteriores alterações, fica alterado conforme abaixo consta:

Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 05 de fevereiro de 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa
do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de Administração. Publicada e registra-
da no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 05 de fevereiro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal de Administração

 - Secr - Secr - Secr - Secr - Secretaria Municipal de Educação -etaria Municipal de Educação -etaria Municipal de Educação -etaria Municipal de Educação -etaria Municipal de Educação -

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 05 de fevereiro de 2009.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

     AneAneAneAneAnexxxxxo 13 (Po 13 (Po 13 (Po 13 (Po 13 (Pessoal Celetista Pessoal Celetista Pessoal Celetista Pessoal Celetista Pessoal Celetista Pererererermanente)  Quadrmanente)  Quadrmanente)  Quadrmanente)  Quadrmanente)  Quadro 10o 10o 10o 10o 10
 Lei Complementar nº 013/93. Lei Complementar nº 013/93. Lei Complementar nº 013/93. Lei Complementar nº 013/93. Lei Complementar nº 013/93.

 - Secr - Secr - Secr - Secr - Secretaria Municipal de Pretaria Municipal de Pretaria Municipal de Pretaria Municipal de Pretaria Municipal de Promoção Social -omoção Social -omoção Social -omoção Social -omoção Social -

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 05 de fevereiro de 2009.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Lei n.º 2575 de 05 de fLei n.º 2575 de 05 de fLei n.º 2575 de 05 de fLei n.º 2575 de 05 de fLei n.º 2575 de 05 de feeeeevvvvvererererereireireireireiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Dispõe sobre abertura de credito especial e autoriza o Poder Executivo a proceder à aquisição amigável de um
terreno com  benfeitorias, para fins de instalação  de uma “Escola Técnica”, em Cordeirópolis,  conforme especifica.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo,

Faço Saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à aquisição amigável de terreno com benfeitorias, situado à
Rua Siqueira campos, no perímetro urbano de Cordeirópolis, desta Comarca e 2ª Circunscrição, com área de
4.062,00 m² (quatro mil e sessenta e dois metros quadrados), o qual assim se caracteriza e confronta: começa em um
marco cravado junto a uma cerca de divisa com a Fepasa (Ferrovias paulistas S/A) e segue parte por cerca com o
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rumo (verdadeiro) de SO 89°50' e com distancia de 112,50 metros até outro marco, cravado à margem do prolonga-
mento da rua Siqueira Campos, confrontando parte com propriedade da Fepasa e parte com terras da cia Agrícola
São Franquino; daí segue à direita margeando a referida rua com o rumo de NE 1° 40' e com distancia de 15,00
metros, até outro marco cravado à margem da referida rua; segue à direita com o rumo de NE 89 50' e com distancia
de 40,00 metros até outro marco; daí segue à esquerda com o rumo de NE 1° 30' e com a distancia de 33,50 metros
até outro marco junto à rua Um; daí segue à direita com o rumo de SE 89° 55' e com a distancia de 38,50 metros até
outro marco cravado no alinhamento do barracão; dai segue à esquerda com 13,20 metros até um marco cravado
junto ao barranco; daí segue à direita rumo de 89° 55' e com distancia de 30,10 metros até outro marco, cravado
junto à cerca da Fepasa já referida, confrontando até aqui com a Cia Agrícola São Franquino, daí segue a direita
por cerca e em linha curva com a distancia de 54,00 metros até outro marco, ponto inicial do roteiro, confrontando
com propriedade da Fepasa, contando com uma área construída de 626,40 metros quadrados, cadastrado na
Municipalidade, sob nº  01.02.071.0116.001, tendo sido atribuído ao mesmo para o exercício de 2009, um valor
venal de R$ 525.946,16, conforme prova o aviso emitido pela mesma; de propriedade do Sr. Odécio Bettin, brasi-
leiro, comerciante, portador do RG nº 6.444.458, e inscrito no CPF/MF nº 187.157.538-91, casado no regime de
comunhão de bens com Maria Clotilde Machado Bettin; e, foi havido por força do Registro R.1, da Matricula nº
18.939, feito em 08 de maio de 1985, junto ao 2º Cartório de Registro de Imóveis de  Limeira, deste Estado, em
decorrência da compra feita a Cia Triangulo de Representações, com sede em São Paulo, Sp, à rua Mendes
Caldeira, 120, 1º andar, CGC.MF 061.190.815/001, nos termos da Escritura Pública passada pelo Cartório do 17º
Tabelionato de  São Paulo, Sp, em 14.04.1985, (Livro 2194, fls. 209).

Art. 2º- O terreno, de que trata o “caput” do artigo 1º desta Lei, é considerado de interesse do Município, necessário
para instalação de uma “Escola Técnica”.

Art. 3º -  Para a aquisição do terreno, descrito no artigo 1º desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir
crédito especial no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), para suprir a seguinte dotação:
06.00   - Secretaria Municipal de Educação
06.01   - Secretaria Municipal de Educação
12.363.2004.1062  - Acesso a Educação Profissional

45.90.61                 - Aquisição de imóveis........................................................................R$ 700.000,00

Art. 4º - A cobertura do credito especial, ora aberto, se dará por anulação no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil
reais), conforme as seguintes dotações abaixo:
05.00   - Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento
05.01   - Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento
9990.0   - Reserva de Contingência
9990-99                  - Para Suplementações........................................................................R$ 300.000,00
06.00   - Secretaria Municipal de Educação
06.01   - Secretaria Municipal de Educação
12.363.2004.1012  - Construções de Unidades
44.90.61                  - Obras e instalações...........................................................................R$ 700.000,00

Total...................................................................................................................................R$ 700.000,00

Art. 5º – Todas as despesas necessárias para a concretização dos objetivos desta Lei, inclusive com lavraturas de escrituras e
outras pertinentes, correrão a conta do Município  de Cordeirópolis SP.

Art. 6º - Para aquisição do imóvel mencionado nesta Lei, fica a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis dispensada de promover
o correspondente processo licitatório, nos termos do inciso X, do art. 24, da Lei 8666/93, com posteriores alterações.

Art. 7º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 05 de fevereiro de 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa do Muni-
cípio.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de  Administração. Publicada e registrada no Paço
Municipal “Antonio Thirion”, em 05 de fevereiro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal de Administração

PPPPPororororortaria nº 7048 de 10 detaria nº 7048 de 10 detaria nº 7048 de 10 detaria nº 7048 de 10 detaria nº 7048 de 10 de
nononononovvvvvembrembrembrembrembro de 2008o de 2008o de 2008o de 2008o de 2008

Admite servidora por concurso público, no emprego
público de Auxiliar de Consultório Dentário, do Qua-
dro de Pessoal da Municipalidade, na forma que especi-
fica.

Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito do Município de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções legais e tendo em vista o que lhe confere o artigo
81, incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica do Município
de Cordeirópolis; e,

Considerando – o disposto no memorando, expedido
pela Seção Pessoal da Municipalidade, o qual passará a
fazer parte integrante desta Portaria;

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica admitida a contar de 10/11/2008, por
Concurso Público Edital 001/2008, de 30/04/2008, a
Sra. Alessandra Maria de Souza Rocha, C.I.R.G nº
28.138.947-0 e cadastrada no PIS/PASEP 125.847.022-
25 no emprego público de Auxiliar de Consultório
Dentário, que em decorrência de ter sido aprovada, clas-
sificando-se em 1º lugar, logrou assim habilitação no
Concurso Público supracitado para ingresso no Quadro
de Pessoal Celetista da Municipalidade (Departamento
de Saúde).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 10 de
novembro de 2008 – 60º da Emancipação Político-Ad-
ministrativa do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na secretaria do Departamento de
Administração. Publicada, e registrada no Paço Muni-
cipal “Antonio Thirion”, em 10 de novembro de 2008.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Departamento de Administração

PPPPPororororortaria nº 7049 de 10 detaria nº 7049 de 10 detaria nº 7049 de 10 detaria nº 7049 de 10 detaria nº 7049 de 10 de
nononononovvvvvembrembrembrembrembro de 2008o de 2008o de 2008o de 2008o de 2008

Admite servidora por concurso público, no emprego
público de Advogada, do Quadro de Pessoal da
Municipalidade, na forma que especifica.

Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito do Município de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções legais e tendo em vista o que lhe confere o artigo
81, incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica do Município
de Cordeirópolis; e,

Considerando – o disposto no memorando, expedido
pela Seção Pessoal da Municipalidade, o qual passará a
fazer parte integrante desta Portaria;

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica admitida a contar de 10/11/2008, por
Concurso Público Edital 001/2008, de 30/04/2008, a
Srta. Grasiella Boggian, C.I.R.G nº 33.762.928-6 e
cadastrada no PIS/PASEP 128.260.382-40 no emprego
público de Advogada, que em decorrência de ter sido
aprovada, classificando-se em 3º lugar, logrou assim
habilitação no Concurso Público supracitado para in-
gresso no Quadro de Pessoal Celetista da Municipalidade
(Gabinete do Prefeito).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 10 de
novembro de 2008 – 60º da Emancipação Político-Ad-
ministrativa do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na secretaria do Departamento de
Administração. Publicada, e registrada no Paço Muni-
cipal “Antonio Thirion”, em 10 de novembro de 2008.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Departamento de Administração

PPPPPororororortaria nº 7081 de 02 de janeirtaria nº 7081 de 02 de janeirtaria nº 7081 de 02 de janeirtaria nº 7081 de 02 de janeirtaria nº 7081 de 02 de janeiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Apostila, Servidores do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal Beneficiado pela Lei Complementar nº 013, de
22/09/93, no emprego Público e mediante ascensão funcional progressiva por tempo efetivo serviço municipal.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que lhe confere o artigo 81, incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis
e,

Considerando – que a Lei Complementar nº 013/93, através de seu Artigo 8º (§§ 1º e 5º) institui ascensão funcional
progressiva por tempo efetivo de serviço municipal.

Considerando – o disposto no memorando, expedido pela Seção Pessoal da Municipalidade, o qual passará a fazer
parte integrante desta Portaria;

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Ficam os seguintes servidores municipais beneficiados pela Lei Complementar nº 013, de 22.09.93 (artigo
8º e §§ 1º e 5º), por grau de ascensão funcional, relativo ao mês de dezembro/2008, conforme abaixo discriminado:

Nome do Servidor Admissão Referência Grau/Para
Ademir Brito Pereira 02/12/2005 05 (ch 40) I P/ II

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de janeiro de 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa
do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na secretaria do Departamento de Administração. Publicada, e registrada no Paço Municipal
“Antonio Thirion”, em 02 de janeiro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo Chefe

Departamento de Administração
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EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRATTTTTOOOOO
De ordem do Prefeito Municipal, faço público, para conheci-
mento de interessados, que a Prefeitura do Município de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou contrato, nos
moldes do que abaixo se resume:

Objeto: Termo de Prorrogação de Contratação de Médico
Oftalmologista por tempo determinado de acordo com a Lei
Municipal nº 2237/05.
Contrato: nº 090/2008
Data: 06/01/2009
Contratado: Raphael Furlan Lenci
Valor Mensal: R$ 1.481,68
Prazo: 11 de janeiro de 2009 a 30 de marco de 2009

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRATTTTTOOOOO
De ordem do Prefeito Municipal, faço público, para conheci-
mento de interessados, que a Prefeitura do Município de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou contrato, nos
moldes do que abaixo se resume:

CONTRATO: Nº. 065/2008
LICITAÇÃO: Tomada de preços 07/2008
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
CONTRATADA: Darquima – Produtos para Limpeza Ltda.

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRATTTTTOOOOO
De ordem do Prefeito Municipal, faço público, para conheci-
mento de interessados, que a Prefeitura do Município de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou contrato, nos
moldes do que abaixo se resume:

CONTRATO: Nº. 065/2008
LICITAÇÃO: Tomada de preços 07/2008
CONTRATANTE:Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
CONTRATADA: Darquima – Produtos para Limpeza Ltda.
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza e higienização,
por fornecimento parcelado e a pedido.
VALOR: R$ 4.275,45
DATA: 04/09/2008

OBJETO: Termo Aditivo 059/2008 ao Contrato 138/2007
CONTRATO: 138/2007
DATA: 30/12/2008
CONTRATADO: Verocheque Refeições Ltda.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 126.778,76

PPPPPororororortaria nº 7083 de 02 detaria nº 7083 de 02 detaria nº 7083 de 02 detaria nº 7083 de 02 detaria nº 7083 de 02 de
janeirjaneirjaneirjaneirjaneiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009

Demite, a pedido, servidora, do Quadro de Pessoal da
Municipalidade, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito do Município de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 81, incisos VIII e XIX, da
Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis, e,

Considerando o que dispõe o memorando expedido pela
Seção Pessoal da Municipalidade, o qual passa a fazer
parte integrante desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica demitida, a pedido, a contar de 06 de ja-

PPPPPororororortaria nº 7133 de 23 detaria nº 7133 de 23 detaria nº 7133 de 23 detaria nº 7133 de 23 detaria nº 7133 de 23 de
janeirjaneirjaneirjaneirjaneiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009

Demite, a pedido, servidora, do Quadro de Pessoal da
Municipalidade, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito do Município de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 81, incisos VIII e XIX, da
Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis, e,

Considerando o que dispõe o memorando expedido pela
Seção Pessoal da Municipalidade, o qual passa a fazer
parte integrante desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica demitida, a pedido, a contar de 23 de ja-
neiro de 2009, a servidora, Srta. Luciana Zampieri,
portadora do C.I.R.G. nº 25.073.753-X e cadastrada no
PASEP nº 125.441.505-07 - lotada no emprego público
de Professora – Quadro de Pessoal da Municipalidade.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando a Portaria nº 7059, de 11 de de-
zembro de 2008.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis,  aos 23 de
janeiro de 2009, 61 da Emancipação Político Adminis-
trativa do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na secretaria do Departamento de
Administração. Publicada, e registrada no Paço Muni-
cipal “Antonio Thirion”, em 23 de janeiro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe
Departamento de Administração

PPPPPororororortaria nº 7082 de 02 detaria nº 7082 de 02 detaria nº 7082 de 02 detaria nº 7082 de 02 detaria nº 7082 de 02 de
janeirjaneirjaneirjaneirjaneiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009

Dispõe sobre autorização para Servidora, reassumir suas
funções no emprego público de Cirurgiã Dentista, no
Quadro de Pessoal da Municipalidade, conforme espe-
cifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista o que lhe confere o arti-
go 81, incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Cordeirópolis e:

Considerando – o que dispõe o Processo Administrati-
vo nº 3033 de 16/10/2008;

Considerando – o que dispõe o Memorando expedido
pela Seção Pessoal da Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis, o qual passará a fazer parte desta Porta-
ria;

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica autorizada a servidora SRA VALDIRENE
SILVANA ZAIA ABDALA SILVA E SILVA , para a
contar de 02 de janeiro de 2009, reassumir suas funções
no emprego público de Cirurgiã Dentista, no Departa-
mento de Saúde, Quadro de Pessoal da Municipalidade.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis,  aos 02 de
janeiro de 2009, 61 da Emancipação Político Adminis-
trativa do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na secretaria do Departamento de
Administração. Publicada, e registrada no Paço Muni-
cipal “Antonio Thirion”, em 02 de janeiro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe
Departamento de Administração

neiro de 2009, a servidora, SRA VALDIRENE
SILVANA ZAIA ABDALA SILVA E SILVA, portado-
ra do C.I.R.G. nº 16.661.451 e cadastrada no PASEP nº
122.371.188-00 - lotada no emprego público de Cirurgiã
Dentista – Quadro de Pessoal da Municipalidade.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a contar de 06
janeiro de 2009, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de
janeiro de 2009, 61 da Emancipação Político Adminis-
trativa do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na secretaria do Departamento de
Administração. Publicada, e registrada no Paço Muni-
cipal “Antonio Thirion”, em 06 de janeiro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe
Departamento de Administração

Edital de ConEdital de ConEdital de ConEdital de ConEdital de Convvvvvocação - Edital 001/2008ocação - Edital 001/2008ocação - Edital 001/2008ocação - Edital 001/2008ocação - Edital 001/2008
Dispõe sobre convocação de candidata habilitada e classificada no concurso público de acordo com o edital de nº
001/2008, conforme especifica:

Carlos Cezar Tamiazo, prefeito do município de Cordeirópolis, estado de São Paulo, usando das atribuições legais:

R   e   s   o   l   v   e:

I - Pelo presente, fica convocada, conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de  30/01/2009 a 03/
02/2009 na Seção do Pessoal da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Praça Francisco Orlando
Stocco nº 35 a candidata habilitada e classificada no concurso edital 001/2008, para manifestar anuência sobre a
admissão e demais providências cabíveis.

Edital de ConEdital de ConEdital de ConEdital de ConEdital de Convvvvvocação - Edital 001/2005ocação - Edital 001/2005ocação - Edital 001/2005ocação - Edital 001/2005ocação - Edital 001/2005
Dispõe sobre convocação de candidata habilitada e classificada no processo seletivo conforme dispõe o edital de nº
001/2005, conforme especifica:

Carlos Cezar Tamiazo, prefeito do município de Cordeirópolis, estado de São Paulo, usando das atribuições legais:

R   e   s   o   l   v   e:

I - Pelo presente, fica convocada, conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 02/02/2009 a 05/
02/2009, na Seção do Pessoal da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Praça Francisco Orlando
Stocco nº 35, a candidata habilitada e classificada no concurso público edital 001/2005 – professora PEB II – Ed.
Artística , para manifestar anuência sobre a admissão e demais providências cabíveis.

Professora PEB II – Ed. Artística
Nome Classificação
Rita de Cássia Breda Carcaioli 7º lugar

II – Se a candidata se achar impossibilitada de comparecer, poderá fazer-se representar por seu procurador devida-
mente credenciado.
III - O não comparecimento da candidata convocada implicará na perda dos direitos decorrentes de sua habilitação
no processo seletivo em apreço, para efeito de ingresso.
IV - Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente à interessada,
em seu próprio domicílio, por escrito.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 02 de fevereiro de 2.009.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

                        Publicado no Paço Municipal de Cordeirópolis, 02 de janeiro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Departamento de Administração

Merendeira
Nome Classificação
Andreza Ap. Viginotti Zaros 5º lugar

II – Se a candidata se achar impossibilitada de comparecer, poderá fazer-se representar por seu procurador devida-
mente credenciado.
III - O não comparecimento da candidata convocada implicará na perda dos direitos decorrentes de sua habilitação
no processo seletivo em apreço, para efeito de ingresso.
IV – Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente à interessada
em seu próprio domicílio por escrito.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 30 de janeiro de 2009.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Publicado no Paço Municipal de Cordeirópolis, 30 de janeiro de 2009.

 José Aparecido Benedito
 Coordenador Administrativo-Chefe

 Departamento de Administração

OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza e higienização,
por fornecimento parcelado e a pedido.
VALOR: R$ 4.275,45
DATA: 04/09/2008



Sexta-feira, 6 de fevereiro de 2009

4

MINISTÉRIO DA DEFESA - EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM    7a Delegacia de Serviço Militar

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo relacionados, para
tratarem de assuntos de seus interesses:

01.  ALEX BAIA DE OLIVEIRA

02.  DIEGO MACHADO ALVES

03. EVERTON DIAS DOS SANTOS

04. ROGERS MARLON WENDEL

05.  WALTER DE OLIVEIRA

Márcia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045

ATENÇÃO JOVENS DA CLASSE DE  1991

Os jovens que nasceram no ano de 1991 devem comparecer a junta de serviço militar para
cumprimento do dever de alistamento militar.
Aqueles que não se alistarem no prazo (02 de janeiro a 30 de abril/2009), ficam sujeitos as
penalidades previstas na lei que regulamenta o serviço militar.
Quaisquer outras informações poderão ser solicitada a  junta de serviço militar,  localizada à
praça Francisco Orlando Stocco,nº35,Centro (Prefeitura municipal).

Márcia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

O Balcão de Empregos está localizado à Rua Visconde do Rio Branco, 127 – Centro. Currículos
podem ser entregue diretamente no Balcão de Empregos. O Balcão possui um Sistema exclusi-
vo e Informatizado para Cadastro de Currículos pela Internet sendo este o canal oficial de Ca-
dastro no Sistema e totalmente seguro. Acesse o Site da Prefeitura (www.cordeiropolis.sp.gov.br),
clicando no botão (link) do Sistema do Balcão de Empregos ou digitando este endereço em seu
navegador: https://201.91.0.20/bde .

VVVVVaaaaagggggasasasasas

Mecânico com conhecimento em Elétrica (Caminhão/Carreta).

VVVVVaaaaagggggas em Cerâmicaas em Cerâmicaas em Cerâmicaas em Cerâmicaas em Cerâmica
Auxiliar de Limpeza;

Líder de produção;

Porteiro;

Pintor;

Serviços Gerais (Masculino).

RETIFICAÇÃORETIFICAÇÃORETIFICAÇÃORETIFICAÇÃORETIFICAÇÃO

No Jornal Oficial do Município de Cordeirópolis  Edi-
ção nº 184, de 30 de janeiro de 2009, pagina 7.
Na Publicação de Extratos de Contratos
LEIA-SE como CONSTA e não como CONSTOU

CONTRATO Nº: 055/2005
LICITAÇÃO: Tomada de Preços 02/2005
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
CONTRATADA: Conam – Consultoria em Administração
Municipal Ltda.
OBJETO: Termo prorrogação 023/2008
DATA: 11/07/2008

RETIFICAÇÃORETIFICAÇÃORETIFICAÇÃORETIFICAÇÃORETIFICAÇÃO

No Jornal Oficial do Município de Cordeirópolis  Edi-
ção nº 184, de 30 de janeiro de 2009, pagina 6.
Na Portaria nº 7136, de 26 de janeiro de 2009.
LEIA-SE como CONSTA e não como CONSTOU.

Dispõe sobre nomeação da Coordenadora de Ação Social
- Secretaria Municipal de Promoção Social da Prefeitu-
ra Municipal de Cordeirópolis, conforme especifica.

AAAAATTTTTO DECISÓRIO – 001/09O DECISÓRIO – 001/09O DECISÓRIO – 001/09O DECISÓRIO – 001/09O DECISÓRIO – 001/09

JOSÉ ADINAN ORTOLAN, Secretário Municipal de
Educação, decide pela legalidade da Acumulação de Cargos
da Professora PEB II, Sra. Danise Ap. Ferreira Fagundes,
RG.18.093.517-3, lotada na EMEIEF “Prof. Geraldo App.
Rocha”.

Cordeirópolis, 05 de fevereiro de 2009

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
Secretário Municipal de Educação

ATOS OFICIAIS DO PODER

Legislativo

PPPPPororororortaria nº 2,taria nº 2,taria nº 2,taria nº 2,taria nº 2, de 6 de de 6 de de 6 de de 6 de de 6 de
fffffeeeeevvvvvererererereireireireireiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Nomeia Assessor Legislativo.

A Mesa da Câmara Municipal, nos termos da alínea
“b” do inciso II do artigo 21 do Regimento Interno,
resolve:

Art. 1º - Nomear Diego Francisco Terra Soares, RG.
nº 30.516.015-1-SP, para o cargo de Assessor
Legislativo, Quadro de Pessoal de Provimento em Co-
missão (Resolução nº 6, de 24 de outubro de 2007,
com as alterações da Resolução nº 1, de 22 de janeiro
de 2009).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 6 de fevereiro
de 2009.

SERGIO BALTHAZAR RODRIGUES DE OLIVEIRA

Presidente

WILSON JOSÉDIÓRIO
1º Secretário

ALCEU DA SILVA GUIMARÃES
2º Secretário

Publicada no Plenário “Vereador Irio Alves”, em 6
de fevereiro de 2009.

Lei Complementar nº 135, de 5Lei Complementar nº 135, de 5Lei Complementar nº 135, de 5Lei Complementar nº 135, de 5Lei Complementar nº 135, de 5
de fde fde fde fde feeeeevvvvvererererereireireireireiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009

Concede abono aos servidores da Câmara Municipal.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou, e ele pro-
mulga, nos termos da alínea “b” do art. 54 da Lei Orgânica
do Município, a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica concedido, aos servidores da Câmara Munici-
pal de Cordeirópolis, um abono, no valor de R$ 500,00
(quinhentos reais),  que não será incorporado à remuneração,
e que será pago na proporção de R$ 250,00 (duzentos e cin-
qüenta reais) em janeiro e R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta
reais) em fevereiro de 2009.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei Com-
plementar, correrão à conta de dotações do orçamento vigen-
te da Câmara Municipal.

Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis,  5 de fevereiro de
2009.

SÉRGIO BALTHAZAR RODRIGUES DE OLIVEIRA
Presidente

Publicada no Plenário “Vereador Irio Alves”, em 5 de feve-
reiro de 2009.

Paulo César Tamiazo
Coordenador de Secretaria

Ato nº 5, de 3 deAto nº 5, de 3 deAto nº 5, de 3 deAto nº 5, de 3 deAto nº 5, de 3 de
 f f f f feeeeevvvvvererererereireireireireiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009

SERGIO BALTHAZAR RODRIGUES DE OLIVEIRA,
Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis, Esta-
do de São Paulo,

CONSIDERANDO o que dispõem os artigos 44 e 47,
§ 1º. do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º. -  Ficam designados os membros das Comissões
Permanentes:

a)  Comissão de Justiça e Redação:
Wilson José Diório
Fátima Marina Celin
José Antonio Braz da Silva

b)  Comissão de Finanças e Orçamento:
Fátima Marina Celin
Marco Antonio Jardini
Anderson Antonio Hespanhol

c)  Comissão de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos:
Anderson Antonio Hespanhol
Alceu da Silva Guimarães
Liliane Aparecida Broeto Genezelli

d)  Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social:
Alceu da Silva Guimarães
Wilson José Diório
Francisco de Assis Rodrigues Mendes

Art. 2º.   Este Ato entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se o Ato da Presidência nº 2/2007.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 3 de fevereiro
de 2009.

SÉRGIO BALTHAZAR RODRIGUES DE OLIVEIRA
Presidente

Publicado no Plenário “Vereador Irio Alves”, em 3 de
fevereiro de 2009.


